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PREFEITURA MUNtctpAL oE sANTA MARIA Do oEsrE - EsÍADo Do pARAxA

CN PJ: 95.084.54410001 -2A

tUA TOSE DE FRANçA PEREIRA, N' l0 - CEP.:85,230-000 - FONETFAX: (0al) taaa.lltrrllaa

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 068/201 3

O MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, pessoa jurídica de dirsito prbllco
intemo, lnscrita no CNPJ sob no. 95.684.54410001-26, com sede adminisbaüve ne Rn
Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do OestelPr, rpdc lto
representado pelo Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, Prefeito Munk pel,
portador da Cédula de ldentidade RG. no. 3.531.523-3 e inscrito no ClOlIF. .ob nt.
348.255.171-53, residente e domiciliado nesta cidade, doravantc de.ign do
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa AUTO POSTO CELtlXl
LTDA - tE, inscrita no C.N.P.J. n.o 00.441.235/0001-19, com sede na Rod. Pr45ô,
Santa Maria do Oeste/Pr, doravante designada, simplesmente, VENCEDOR, no& do
representado pela SÉ. Daiane Nunes Vieira, inscrito na carteira de idcntldadc RG n'
7.936.34+8 e inscrito no CPF no 041 .427.il9-71 tendo em vista o prooEs.o licHóÍb
de PREGÃO PRESENCIAL no 033/2013, realizado em 2810612013, resolwm ccbbrar
o presente Contrato, de acordo com a Lei 8.666 de 21.06.93 e suas modilicaç6o, c tl
cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIII'IEIRA . DO OBJETO

O presente contrato tem como objetivo a "AQU|S!çÃO DE COIBU8TÍITEE
(óLEo oiesel s-ío), pARA sEREM ufruzaoos pELA FRorA DE vslculos e
TAAUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE'PR"
pela empresa CONTRATADA, durante a vigência deste contrato, nas condigôa o
épocas demandadas pela CONTRATANTE, até o limite estimado no PÍlgao
Presencial no 033/2013, cujo os produtos serão entregues dentro do trÍÍüóÍlo do
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR, em consonância com o Pregão.Pn*nâl
no. 03U2013, cujo conteúdo total a CONTRATADA, aqui declara Eeu dano
entendimento e se obriga a:

Parágrafo Primeiro:
Todas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial no 033f20í3 c rcur
anexos, bem como as constantes da respectiva proposta da CONTRATADA, cm
inteiro teor, passam a lazer parte integrante do presente contrato, independentc dc
transcrição, ficando igualmente aceitas pela CONTRATADA;

Item Qtd Unid ESPECTFTCAçAO
Valor unitárlo

Vrlor
mârbno

1 100.000 litros
Ôleo Diesel S- 10, de acordo
com as normas da ANP
(Agencia Nacional de
Petróleo). 2,37

237.000,00

CLAUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA

w
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O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma parceladl, olfrnno r
solicitação das Coordenadorias e Secretarias da Administração Municlpal, hlcbndo o
fomecimento, imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

A aquisição de que trata esta licitação, devera ser feita das bombas da Íuhm üÍpnaa
contratada, instaladas na sede do MunicÍpio de Santa Maria do Oestc fR, rsÉo
abertos todos os dias da semana (incluindo sábados, domingos e feriadoo), qn hoÍÍlo
comercial, durante todo o ano, devendo ser diretamente nos veículos o nrasúraÍloa,
cujos condutores apresentarão requisição fornecidas pela administra$ mürldpal,
sendo vedado à instalação de bombas em quaisquer áreas pertencenter à ffirhn
Municipal, ou ainda em tanques a serem instalados na sede do MunicÍpio da Srüa
Maria do Oeste - Paraná, sendo o transporte de responsabilidade e ônus de cmpnu
vencedora.

cúusuLA TERGETRA - Do pREço E DA FoRMA Do pAGAtríENTo

O valor final, sem qualquer outro custo adicional a aor pago a
CONTRATADA, pelo fornecimento de Combustíveis é o seguinte:

Perágreío Prlmelro:
O preço global do presente contrato, será de R$ 237.000,00 (Duzentoa c Tlhb a §-
Mil Reais), em conformidade com a proposta de preços apÍlfcítaô ila
CONTRATADA. O custo do Produto, objeto desta licitação, coneÉ poÍ aoífa ô
ÍBcursos específicos, consignados no orçamento da CONTRATANTE.

PeÉgraÍo Segundo:
O valor global, mencionado nesta cláusula poderá oscilar em 251ó (ffi r

cinco por cento) para mais ou para menos, independentemente de aditivo @rilÍürd,
para atender eventuais supressões ou acréscimos na quantidade do píoüfra
rolicitados e/ou acertados e que se façam necessários e, desde qrc tonhmt dô
próvia e expressamente autorizados pela CONTRATANTE, devendo oc ÍragacürÍoa
valores a serem calculados com base nos preços da proposta apreroilrde prh
CONTRATADA, quando da realização do Pregão Presencial no 033120Í3.

Parágrafo Terceiro:
Os pagamentos serão efetuados até o 10o. (décimo) dia útil do mês,

subsequente a entrega do objeto deste contrato, desde que a respectiva Nota Fiscal
seja apresentada à CONTRATANTE, com pelo menos 5 (cinco) úteis dias de
antecedência da referida data.

t

Item Qtd Unid ESPECTFTCAçÃO
Valor unitárlo

VdoÍ
m&!no

1 100.000 litros
Óleo Diesel S- 10, de acordo
com as normas da ANP
(Agencia Nacional de
Petróleo). 2,37

237.000,00
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PrÉgnÍo Quarto:
Se oconer atraso na data prevista para o pagamento, por inadimplânda da

CONTRATANTE, ficará esta obrigada a efetuar o pagamento devido, actrdô ô
jurcs de mora de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, calculadol e pctü do
vencimento.

CúUSUU QUARTA . DO REAJUSTE

Oc reajustes dos preços estabelecidos na cláusula anterior por dbpodçfo hgnl
Éo fixoc e ineajustáveis na vigência deste contrato.

PaÉgnfo Primeiro:
Na hipótese de comprovado desequilíbrio econômico-{lnrno}o dl

oondiç6es iniciais do contrato, decorrente de fatos imprevisíveis, ou prcylslvab. poúilt
dc consequência incalculáveis, ou ainda de caso fortuito, força malor ou ilo do
prÍndpe, as partes restabelecerão, de comum acordo, as condiçôcr haolb ô
propocta, na forma do disposto na alínea 'd' do inciso ll, do art. 65 da Ld E.CCÊrSt.

PaÉgrafo Segundo:
Qualquer redução de preços que venha a ser praticada pela CONTMTADÀ

rn€smo a título promocional e provisório, será repassado ao presentc @ttrdo, ttr
mormas condições.

CLAUSULA OUINTA. DO PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) mes€E, qn hldo r
coÍüar da data de assinatura do Contrato, encerrando-se em 01l0ll2011, ot â a
cíbün cntrega do objeto Contratado.

cúugutl sexra - ol nespot{sletLrpaoe rRAeelxtsta

Os empregados da CONTRATADA, indicados para a prestação ôr thurc
üpoo dc cerviços a serem executados para o perfeito fornecimento dor protllof lü
brâo, @nr a CONTRATANTE, qualquer vínculo empregatício, responrblztttdotl I
@NTRATADA pelos respectivos direitos e deveres trabalhistas, prrü,ldüldülc,
lhcab c comerciais, bem como por atos eventualmente praticados, nat O+rffir
da @NTRATANTE, por seus empregados, prepostos, ou tercghol poÍ at
aorüatados que se configurem como ilÍcitos, ou que provoqLiem pçfrIaor m
püiÍÍretlo da CONTRATANTE e/ou a terceiros, respondendo, ncsb. cro t
Col{TR TADA pelas perdas e danos decorrentes.

CúUSULA SÉnue . DA MULTA

Por descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, a juÍzo da
CONTRATANTE, fica a CONTRATADA sujeita a multa de 1o/o (um por cento) incidente
sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência, sendo
facultado a CONTRATANTE, a rescisão do Contrato, independente de interpelação

4§p
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iudicial, respondendo a CONTRATADA por perdas e danos, bem conro pcL Ínr.ria
rcsd!óÍie de 10% (dez por cento) sobre o valor global e atualizado do oorürüo,
Í!a!.lveda8 as hipóteses de caso fortuito ou de força mdor,daddmqlr
cerecterEadas.

Pulgnío Prlmelro
As multas, aqui estabelecidas, serão aplicadas pelo Chefc do Ermüo

lftmbipal, facultando-se a CONTRATADA a interposição de recuno., arn á5
urpcncivo, dirigido ao mesmo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias desdc r drb ô anr
rpletaçâo, mediante prévio recolhimento do depósito da multa arbitrade.

PeÉgrafo Segundo
Na falta do respectivo pagamento, referente ao valor da multa aplicada,

tornando-se definitivo, será descontado automaticamente de qualquer pagamento quo
deva serfeito pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

PerágraÍo Tercelro
A multa somente não será aplicada, se ocorrer motivo de real impedlmctüo or

furça maior, devidamente comprovado e aceito pela autoridade compdrlr dt
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA . DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente conbrto, ttn (tr
à CONTRATADA assista qualquer direito a indenizações sob que§u ühtlo,
independentemente, ainda, de interpelaçâo ou aviso judicial ou extnfuldd, nr
reguintes condiçôes.

í - o inadimplemento total ou parcial de qualquer uma das cláusulas contrrtueb:
2 - transferência do presente contrato, no todo ou em parte, a terceiros, aun e púlit
anuência da CONTRATANTE;
3 - caucionar ou negociar o contrato, no todo ou em parte, sem préüt t cxpílaaa
autorização da CONTRATANTE ;

4 - quando o valor das multas aplicadas ultrapassarem o montante concrpondcttr r
2096 (vintc por cento) do valor contratual;
5 - o &eatendimento das determinações regulares da autoridade da CONTRAT T,ÍIE
ôligÍtada para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, asdÍn oqno r
dc rcus guperiores;

6 - o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas;
7 - a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insohónde
civil;
8 - a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a
juÍzo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

PARÁGRAFO ÚNICO:

4@
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O lnadimplemento total ou parcial de qualquer uma das cláusrJr ouüüd,
rlân dar Banções previstas na Cláusula Sexta, poderá ensejar à CONTRATAOA e
afllcrçâo de pena de suspensão temporária de participação oít lafrÉo a
knpcdlmento de contratar com a administração por ptazo de ate 02 (dob) Ju, or ô
dcdaraçâo de inidoneidade para licitar com a Administração, confonnc pcc[n o
artrgo 87 da Lei 8.666, de 21106193, sem p§uÍzo do disposto no caput dcd. Chnll
CLÁUSULA NONA. DA DENÚNCIA

lndependente de justo motivo, a CONTRATANTE poderá denuncier o pít .Íü!
contrato sem que lhe caiba qualquer sanção, desde que o faça mediante brmelzeçlo
de aviso prévio, a CONTRATADA de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

CLAÚSULA OÉCIUE . DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Püaná,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para roluçlo ôr
drfuidas ou questões oriundas deste contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presentc crn 03 (úCd
üas de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, abaixo idctüílceder c
cubscritas.

Santa Maria do Oeste - PR, 02 de Julho ô 2013

Contratado:

G^*r1u"*S;;
Prcfeito municipal

Testemunhas:

José Maria
CPF:441 139-49

S

AUTO POSTO CELLINI LTDA.IE

Luciane T lanze
CPF:786 909-49

RG: 3.168.883-3 RG: 5.518.167-5


